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Ofício nº 421/2024-GAB/PRES. 

Campo Mourão,27 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                           Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 

 
Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto Legislativo abaixo 

relacionado, analisado e aprovado em Plenário: 
 
 

• Projeto de Lei nº 125/2024 - Altera dispositivo da Lei nº 3.235, de 20 de setembro 

de 2013, que “Dá nova redação à Lei nº 1.395, de 17 de outubro de 2001, que 

“Dispõe sobre a eleição e designação de servidores para o exercício de direção das 

escolas da rede municipal de ensino, e dá outras providências””, de autoria do 

Executivo Municipal. 

 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 

Edilson Vedovatti Martins 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Tauillo Tezelli, 

Prefeitura Municipal de Campo Mourão – PR 

Nesta. 
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